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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo JOSÚ DO l'E IXE 
Praça Govcmndor Hclvidio Nunes, N .. 405. Centro, Si'io Jos6 do r•cixc - PI 
CNPJ: 06.554.000/001-I0 CEP: 64 .555-000 www.suojoscdopcixc.pi.gov.br 

PORTARJA Nº 023/2024 São José do Peixe - Pinul. 06 de Ma.iode 2024 

Nomeia membro~ para comporem o 
Conselho Municipal de Saúde de São 
Jo.só do Peixe - Piauí, na forma da Lei 
Municipal nº 002/94. 

O prefeito Municipal de São Josó do Peixe, Estado do Piaul , no uso das suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal no;,, 002/94; 

RESOLVE! 

Art. t O Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor o Conselho Municipal de 
Snúde de São José do Peixe - Piauí, CMS, cm conformidade com o Art. 3", da Lei Municipal 
Nº 002/94. 

GESTÃO 

Titular: Kennedy Monteiro de Almeida Ferreira 

Suplente: Luylson Coutinho de Silva Carvalho 

Titular: Gabriela Lctucy Borges Teixeira 

Suplente: Luiz Antonio Nunes; 

PRESTADORES DE SERVIÇO! 

Tilula.r: Francisca Maria Reis da Silva 

Suplente: Layla Costa Paraguai 

Titular: Conceição de Maria Lopes de Carvalho 

Suplente: Suely Borges de Sousa 

TRABALHADORES DA SAÚDE: 

Titular: Vanessa Evangelista de Sousa 

Suplente: Maria Alciana de Sousa Veloso 

Titular: Francisca Mota da Silva 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 
Praça Governador Helvidio Nunes. Nº405, Centro, São José do Peixe - PJ 
CNPJ: 06.554.000/001-10 CEP: 64.555-000 www.saojosedopeixe.pi.gov.br 

Suplente: Manuella Brito de Sousa 

USUÁRIOS, 

Titulares: 

Genivaldo Carvalho Ferreira - Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Francisca Maria Barbosa dos Santos 

Francisco Antônio Soares Freire 

Elineide Maria Costa da Paixão - Conselho Tutelar 

Delmaria Ferreira de Lima Silva 

Suplentes: 

Dariana Salvador Soares - Conselho Tutelar 

Geovana Rodrigues - Sindlca10 dos Trabalhadores Rurais 

Antonio Lucas Borges da Silva 

Raimunda Nonata da Silva Calisto 

Daniel Elizeu Vieira 

Edilberto Pereira Veloso 

Art. ~º· Designar os membros abaixo para compor a Mesa Diretora do Conselho Municipal 
de Saude de São José do Peixe para o Bienio 2024/2025: 

- Vane~sa Evangelista de Sousa - Pres idente- Eixo: Trabalhador der Saúde 
- Francisca Barbosa de Sousa Santos - Vice-presidente - Eixo: Usuário 
- C~nc~ição d~ Maria Lopes ?e Carvalho - 1" secretária - Eixo: Prestadores de Seiviço 
- Elme1dc Mana Costa da Paixão 2° Secretário - Eixo: Usuário 

Art. 3º. Esta Portaria entra em v igor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 11 
de Março de 2024. 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE 

S~tsê do Peix~, 06 de~aio drr 

f.1 .k~ ~,. 
Celso Antônio Mendes Coimbra 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO ~2ol65F7487C90714 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvldlo Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe - Plauf 
CNPJ: 06.554 .000/0001-10 CEP: 64 .555-000 www.saojosedopeixe.pi.gov.br 

DECRETO N° 048/2024 São José do Peixe - Piauí, 06 de maio de 2024. 

Nomear para o cargo em comissão de 
Assessor Especial-IV do Município de 
de São José do Peixe - PI e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Estado do Piauí, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74. Ili. da Lei Orgânica 
do Município de São José do Peixe - PI. 

RESOLVE: 

Nomear o Sr, FRANCISCO DE SOUSA COSTA portador do CPF: 
006.746.971-03, RG: 2020875 SSP-Pi, para o cargo em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL -IV, lotado na Secretaria Municipal de Saúde deste município nos 
termos da Lei Municipal. ' 

Este decreto entra em vigor retroativo a 01/05/2024 e revogam-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe - Piauí, 06 de maio de 2024. 

Celso Antonio Mendes 7imbra 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUl 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJO DO PIAUI-PI 

PARECER CME N• 001/2024 

PROCESSO CME/Dl nº 001/2024 

Opina sobre a Implantação da 
polltlca de educação Integral da na 
Rede Municipal de Enlso do 
Município de BREJO DO PIAUI/Pl. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de Brejo do Piauí/PI 
ASSUNTO: Polltlca de Implantação de educação Integral. 
RELATOR: 

1 - HISTÓRICO 

O artigo 11 do Decreto 10.656/2021 versa sobre a educação em tempo 

integral. um tema de grande relevância no contexto educacional 

contemporâneo. Esse dispositivo normativo estabelece diretrizes e princípios 

que visam promover uma formação mais abrangente e Integrada aos 
estudantes. contemplando não apenas os aspectos curriculares, mas também 

o desenvolvimento pessoal, saciai e cultural. 

Ao promover a educação em tempo Integral, o Decreto busca 

proporcionar aos alunos uma experiência educacional mais enriquecedora, 

permitindo-lhes aprofundar seus conhecimentos em diversas áreas do saber, 

participar de atividades extracurriculares e desenvolver habilidades 
socloemoclonals fundamentais pera a vida em sociedade. Além disso, a 

educação em tempo Integral visa atender às demandas da contemporaneidade. 

preparando os estudantes para enfrentar os desafios complexos e 

multifacetados do mundo atual. 

Em 2023, a Prefeitura Municipal de Brejo do Piauí Implantou o Programa 
"Educação Tola, Instituído pela Lei 210/2022 de 05 de maio de 2022 e em 2023 


